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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 884 – DE: 18 DE DEZEMBRO DE 2019
Autoriza o crédito adicional especial 
no orçamento fiscal, e dá outras 
providências.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais,

FAZ SABER QUE: A Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
celebração dos convênios n° 00509/2019 com a Secretaria 
de Estado da Saúde, objetivando, mediante conjugação 
de esforços dos convenentes, promover o fortalecimento 
do desenvolvimento das ações e serviços de assistência 
à saúde prestados aos usuários do SUS na região, 
mediante a transferência de recursos financeiros para 
ocorrer despesas com Custeio (material de consumo).

Art. 2º - O Executivo Municipal abrirá no Orçamento 
Fiscal do Município de Igarapava, o crédito adicional 
especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), destinados a atender as despesas a seguir:
Órgão	 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária	 02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora	 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática	 10.301.0150.2047.0000 – Aquisição de 
Medicamentos – Conv 0509/19

Elemento de Despesa	 3.3.90.30.00

Fonte	 2

Valor Total do Crédito	 150.000,00

Art. 3º - Os recursos necessários à abertura do 
crédito adicional especial, de que trata o art. 1º, decorrem 
do excesso de arrecadação futuro do exercício atual, 
específico do convênio n° 00509/2019, celebrado com a 
Secretaria de Estado da Saúde para o orçamento vigente, 
nos termos do art. 43, § 1º, II da Lei n° 4.320/64, a saber.

Art. 4° - Ficam alterados os valores constantes na Lei nº 
761/2017 – Plano Plurianual – PPA, Lei n° 825/2018 – Lei 
Orçamentária Anual e Lei n° 798/2018 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, para o exercício de 2019.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Governo do Município de Igarapava

Aos dezoito de Dezembro de 2019

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

LEI Nº 885 – DE: 18 DE DEZEMBRO DE 2019
Autoriza o crédito adicional especial 
no orçamento fiscal, e dá outras 
providências.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais,

FAZ SABER QUE: A Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
celebração do convênio nº 0412/2019 com a Secretaria 
de Estado da Saúde, objetivando, mediante conjugação 
de esforços dos convenentes, promover o fortalecimento 
do desenvolvimento das ações e serviços de assistência 
à saúde prestados aos usuários do SUS na região, 
mediante a transferência de recursos financeiros para 
ocorrer despesas com Custeio (material de consumo).

Art. 2º - O Executivo Municipal abrirá no Orçamento 
Fiscal do Município de Igarapava, o crédito adicional 
especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
destinados a atender as despesas a seguir:
Órgão	 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária	 02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora	 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática	 10.301.0150.2046.0000 – Aquisição de 
Medicamentos Conv 0412/19
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Elemento de Despesa	 3.3.90.30.00

Fonte	 2

Valor Total do Crédito	 80.000,00

Art. 3º - Os recursos necessários à abertura do 
crédito adicional especial, de que trata o art. 1º, decorrem 
do excesso de arrecadação futuro do exercício atual, 
específico do convênio n° 0412/2019, celebrado com a 
Secretaria de Estado da Saúde para o orçamento vigente, 
nos termos do art. 43, § 1º, II da Lei n° 4.320/64, a saber.

Art. 4° - Ficam alterados os valores constantes na Lei nº 
761/2017 – Plano Plurianual – PPA, Lei n° 825/2018 – Lei 
Orçamentária Anual e Lei n° 798/2018 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, para o exercício de 2019.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos dezoito de dezembro de 2019

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 067 – DE: 18 DE DEZEM-
BRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 
DO ANEXO VII – QUADRO DE 
CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO – REGIME ESTATUTÁRIO 
DA LEI COMPLEMENTAR N.º 
003/2008 ALTERADA PELAS LEIS 
COMPLEMENTARES N.º 005/2008, 
035/2013, 039/2013, 044/2015 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, PREFEITO 
DE IGARAPAVA/SP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE: A Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado a partir desta Lei o cargo de 
Provimento Efetivo, sob o Regime Estatutário, nos 

quantitativos, referencia, descrição (anexo I) e requisitos 
para provimento, que passam a fazer parte do Anexo VII – 
Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Município de 
Igarapava da Lei Complementar n.º 005 de 11.07.2008.

Art. 2º - Fica criado também a partir desta Lei a 
Referência Salarial T2.8.1 no valor de R$ 2.474,00(dois 
mil quatrocentos e setenta e quatro reais), que passa 
a fazer parte do Anexo VI – Tabela de Vencimentos, 
Grupo Administrativo/Técnico/Superior (T2) da Lei 
Complementar n.º 005 de 11.07.2008

QTDE DENOMINAÇÃO C.H. SEMANAL REF. REQUISITOS

25
TECNICO DE 
ENFERMAGEM 8HS

40 HORAS T2.8.1

CURSO 
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 
COM REGISTRO 
NO COREN

Art. 3º - As despesas com a execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas caso necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos dezoito de dezembro de 2019

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio, 
data supra

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

Chefe Planejamento e Metas
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Decretos

 

Prefeitura Municipal 

FLS: 116 C 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2193 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.825 
 

 

 

    Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR,
 

DECRETA:  
 

Art. 1º
 

Suplementação ( + )                                                       923.140,00 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

–  
 

 

 
 

 
 

 

 
 

–  
 
 

 
 

 
 

 
 

 
–  
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Prefeitura Municipal 

FLS: 116 C 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2193 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.825 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 116 C 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2193 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.825 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
–  

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

Art. 2º
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Prefeitura Municipal 

FLS: 116 C 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2193 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.825 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

–  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Anulação ( - )                                                                                   -923.140,00 

Art. 3º  
 
 

 
 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 117 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2194 , DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.883 
 

 

 

    Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
 

DECRETA: 
 

Art. 1º 
 

Suplementação ( + )                                                                     1.110.050,00 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Art. 2º
 

Excesso: 1.110.050,00 
 

 
 
Anulação ( - ) 

Art. 3º  
 

 
 

 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
 Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO.Publicado e arquivado em livro próprio, data supra. 
 
 
 

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR  
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Prefeitura Municipal 

FLS:121 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2197 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.825 
 

 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 

 
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º 
 

Suplementação ( + )                                                                           35.000,00 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Art. 2º
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Anulação ( - )                                                                                     -35.000,00 
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Prefeitura Municipal 

FLS:121 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2197 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.825 
 

 

 

Art. 3º  

 
 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR  
 Prefeito Municipal 

 
 

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio, data supra. 
 
 
 

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR 
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Prefeitura Municipal 

FLS:   122 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2198 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.825 
 

 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
 

DECRETA:  
 

Art 1º.-
 

Suplementação ( + )                                                                         204.000,00 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Art. 2º
 

 
 

 
 

 
 

 
Anulação ( - )                                                                                   -204.000,00 

Art. 3º  

 
 

 
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

 Prefeito Municipal 
 

 
 
 

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR 
Chefe Planejamento e Metas  
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